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TERMO DE PENHORA

 

Nesta data reduzimos a termo a penhora do (s) bem (ns), a saber:

 

“a) imóvel registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 8ª circunscrição desta capital, sob a matrícula nº 129.397”.

 

Do que para constar, eu, Elaine Cristine Corolo, Técnica Judiciária, lavrei e conferi o presente termo, que lido e achado

conforme, vai devidamente assinado pela Chefe de Secretaria, por ordem do M.M. Juiz de Direito, através da Portaria nº.

01/2020.

Curitiba, 31 de março de 2021.

 

Manoella de Carvalho Contin Hey de Figueiredo

Chefe de Secretaria
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